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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-2411-2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Diárias

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas dos servidores: Maria Sônia Grande 
Reigota e Lidiane Tanazildo da Costa, conforme os autos nº 1-2411/11, 
fi cou evidenciada a participação das mesmas, para representar o município 
no 4º Encontro Regional do CONGEMAS.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis e regulamentos que regem 
a matéria, nem tampouco sido causados danos fi nanceiros ao Município de 
Ji-Paraná, APROVO a prestação de contas.

Ji-Paraná, 29 de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4796-2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Diárias

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas dos servidores: Maria Sônia Grande 
Reigota e Tatiane Sene Campos, conforme os autos nº 1-4796/11, fi cou 
evidenciada a participação das mesmas, no Encontro Estadual dos Gestores 
e Técnicos da Assistência Social – SEAS.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis e regulamentos que regem 
a matéria, nem tampouco sido causados danos fi nanceiros ao Município de 
Ji-Paraná, APROVO a prestação de contas.

Ji-Paraná, 29 de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de Superávit Financeiro, referente ao Programa Escolarização 
da Merenda Escolar – PEME.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de Agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16414/GAB/PMJP/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização e certifi cação da 
entrega do material, conforme Processo Administrativo nº 1-1234-2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar e certifi car a entrega 
do material permanente (impressora) pela empresa N & N Duarte Ltda - Me, 
conforme Processo Administrativo nº1-1234/2011, integrada pelos membros 
a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

Silvia Cristina Amâncio Chagas
Denis Ricardo dos Santos    
Kátia Fernanda Anastácio Vicente Baldo

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16415/GAB/PMJP/2011

Exonera Benta Marques dos Santos, do cargo em comissão de Gerente de 
Planejamento Escolar e Estatística, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do Senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 277/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, Benta Marques dos Santos, do cargo em comissão 
de Gerente de Planejamento Escolar e Estatística, da Secretaria Muni-
cipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 31 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16416/GAB/PMJP/2011

Exonera Marileidy dos Santos Dourado, do cargo em comissão de Coor-
denadora de Gabinete, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 31 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N.16412/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 8.700,36 (oito mil e setecentos reais e trinta e 
seis centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
  02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE 
EDUCAÇÃO
 76 12.361.1005.1017.1017 Programa Escola-
rização Merenda Escolar – PEME                8.700,36
  3.3.90.30.00 Material de Consumo  
F.R. Grupo:  0  2   08
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  012 008  Progr. Escolariza-
ção Merenda Escolar-PEME

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação referente ao Programa Escolari-
zação Merenda Escolar.
  
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.16413/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 41.824,11 (quarenta e um mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais e onze centavos), para reforço das dotações vigentes:

 02 05 01 GABINETE DO SECRETA-
RIO MUN. DE EDUCAÇÃO
 76 12.361.1005.1017.1017 Programa Escola-
rização Merenda Escolar – PEME           41.824,11
 3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 
0 2 08
 2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
 012 008 Progr.Escolarização Merenda Escolar-
PEME

DECRETO N. 16411/GAB/PMJP/2011

Exonera Janiete de Oliveira, do cargo em comissão de Diretora de Topografi a 
do Departamento de Engenharia e Topografi a, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, constante do Memorando n. 273/11/GAB/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Janiete de Oliveira, do cargo em comissão de 
Diretora de Topografi a, do Departamento de Engenharia e Topografi a da 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
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DECRETO N. 16421/GAB/PMJP/2011

Corrige erro material cometido nos Decretos nos 16239, 16240 e 16241/
GAB/PMJP/2011.

 JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o lapso cometido quanto à data mencionada no artigo 2º, 
dos Decretos nos 16239, 16240 e 16241/GAB/PMJP/2011, que exonerou 
o senhor Gelber Wesley de Lima Costa e nomeou José Henrique Duart e 
Gelber Wesley de Lima Costa, respectivamente,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica corrigido erro material cometido quanto à data mencionada 
no artigo 2º dos Decretos:

I – DECRETO 16239/GAB/PMJP/2011:

ONDE SE LÊ:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir do dia 31 de julho de 2011.

LEIA-SE:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

II – DECRETO 16240/GAB/PMJP/2011:

ONDE SE LÊ:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de 2011.

LEIA-SE:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

III – DECRETO 16241/GAB/PMJP/2011:

ONDE SE LÊ:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de 2011.

LEIA-SE:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Art. 2º. Continuam inalterados os demais dispositivos dos Decretos nos 
16239, 16240 e 16241/GAB/PMJP/2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16422/GAB/PMJP/2011

Corrige erro material cometido no Decreto 15672/GAB/PMJP/2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o lapso cometido no artigo 2º do Decreto nº 15672/GAB/
PMJP/2011, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no artigo 2º do Decreto nº 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16419/GAB/PMJP/2011

Nomeia Geciele Batista de Araújo, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Gabinete, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do Senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 278/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Geciele Batista de Araújo para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Gabinete, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16420/GAB/PMJP/2011

Nomeia Marileidy dos Santos Dourado, para ocupar a função gratifi cada 
de Assistente de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 279/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marileidy dos Santos Dourado, para ocupar a 
função gratifi cada de Assistente de Gabinete II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Considerando solicitação do Senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 278/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, Marileidy dos Santos Dourado, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Gabinete, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 31 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16417/GAB/PMJP/2011

Exonera Neiva Maria Santos Souza, da função gratifi cada de Assistente 
de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Ofício nº 279/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Neiva Maria Santos Souza, da função gratifi cada 
de Assistente de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 31 de agosto de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16418/GAB/PMJP/2011

Nomeia Neiliane Silva Leite, para ocupar o cargo em comissão de Gerente 
de Planejamento Escolar e Estatística, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do Senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 277/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Neiliane Silva Leite para ocupar o cargo em co-
missão de Gerente de Planejamento Escolar e Estatística, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
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ERRATA DA CPL
15672/GAB/PMJP/2011:

Onde se lê: Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de Superávit fi nanceiro de balanço apurado em 31 
de dezembro de 2010 dos Convênios relacionados abaixo:

Leia-se: Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação de rendimento de apli-
cação fi nanceira dos Convênios abaixo:
 (...).

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto no 
15672/GAB/PMJP/2011.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 28 de março de 2011.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de agosto de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE CANCELAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 021/CPL/PMJP/11 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 12319/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da 
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002, da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei 
Complementar n.º 123/06, licitação, na modalidade de “PREGÃO” na 
forma ELETRÔNICA, tipo Menor Preço por (Item), cujo objeto é 
Locação de computadores e contratação de empresa especializada em 
curso básico de informática, tudo conforme disposto no Edital, cuja data 
para recebimento, abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa 
por lances verbais, será realizada no dia 12 de SETEMBRO de 2011, 
às 11:00 horas, (Horário de Brasília), no ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do edital.

Ji-Paraná, 29 de Agosto de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 022/CPL/PMJP/11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12159/SEMOSP/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da 
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002, da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei 
Complementar n.º 123/06, licitação, na modalidade de “PREGÃO” 
na forma ELETRÔNICA, tipo Menor Preço total por (Item), cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MOTONIVELADORA, 
tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, abertura 
dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances verbais, será 
realizada no dia 14 de SETEMBRO de 2011, às 09:00 horas, (Horário 
de Brasília), no ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 29 de Agosto de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11

AVISO DE CANCELAMENTO
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGAO ELETRONICO 

N° 009/11 REFERENTE
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5494/SEMUSA/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, que o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 009/11, 
referente Processo Administrativo nº 5494/SEMUSA/11, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, por motivos técnicos 
administrativos, CANCELAMOS o procedimento licitatório..

Ji-Paraná, 30 de Agosto de 2011

NOEMI BRIZOLA 
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

C.G.C. 04.092.672/0001-25
 

Edital de Convocação  SEMAD/CGRHA N.º  054 /2011
A Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná, atendendo a soli-

citação da Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Memo-

rando nº 323/SEMAS/2011 e baseado no parecer constante nos autos de 

nº. 2184/10, CONVOCA, para fi ns de contratação sob o Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná - Estatutário, o(s) 

candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), classifi cado(s) no concurso 

público Edital 001/2008, publicado no D. O . M. Nº. 267 em 01/02/2008, 

referente ao processo nº.14255//2007, resultado fi nal publicado no D.O . 
M.  Nº. 322 em 24/04/2008.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PORTARIAS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL DE CONTABILIDADE

O(s) candidato(s) acima classifi cado(s) no Concurso Público do Município, 

conforme Edital n.º 001/2008, FERREIRA E MACEDO LTDA,  devera 

(ão) comparecer  nos dias úteis do período de 30/08/2011 à 28/09/2011, nos 

dias de segundas feiras às  quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00, 

e sextas feiras  07:30 hs às 13:30 hs, na Coordenadoria Geral de Recursos 

Humanos e Aperfeiçoamento da Secretaria Municipal de Administração, 

localizado nas dependências do Anexo I da Prefeitura Municipal de Ji-

Paraná, situada a Rua: Martins Costa, nº. 219, Bairro Vila Jotão, portando 

os documentos conforme relação abaixo:

Carteira de Identidade ( autenticada);

Cadastro de Pessoa Física ( autenticada);

Título de Eleitor + Comprovante que votou na última eleição (autentica-

da);

Carteira de Trabalho e Previdência Social;

Comprovante de Residência;

01 foto 3x4 recente;

Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP (autenticada);

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11, 
de 25 de Abril de 2011, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 020/
CPL/11, conforme o processo 9619/11, passa a ter a seguinte redação;

Onde se lê:• 

DATA DE ABERTURA: 08 de Setembro de 2011, às 11h00min.

Leia-se:• 

DATA DE ABERTURA: 12 de Setembro de 2011, às 09h00min.

Ji-Paraná, 25 de Agosto de 2011
 

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

Certifi cado de Reservista ou Certifi cado de Dispensa de Incorporação 

(autenticada);

Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (autenticada);

Carteira Nacional de Habilitação, apenas para o cargo de Motorista (au-

tenticada);

    Estado de Rondônia

    Município de Ji-Paraná

   Secretaria Municipal de Administração

Comprovante de pagamento de anuidade do conselho e/ou entidade da 

classe (exceto Profi ssionais da área de Educação);

Certifi cado ou Diploma de Escolaridade ( autenticada)  ;

Carteira de Registro Profi ssional (Conselho ou Classe) - ( autenticada;

Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais (FORUM);

Declaração de que não acumula aposentadoria ou cargos no Serviço Público 

Federal, Estadual ou                                       Municipal.  Salvo nos casos 

previsto em lei;

Declaração de Bens;

Jornal da Convocação (02 vias), contendo nome do Jornal  e data de 

publicação;

Certidão de nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, acompanhado de car-

teira de vacinação e comprovante de freqüência  escolar a cada semestre;  

Exame Admissional/SESMT, Prédio do Anexo I da Prefeitura Municipal 

de Ji-Paraná ( SESMT);

Ji-Paraná, 29 de Agosto de 2011.

Evandro Cordeiro Muniz

Secretário Municipal de Administração

Dec. nº. 14.063/GAB/PMJP/09

PORTARIA N° 70/CGC/SEMFAZ/PMJP/2011

           

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Art. 1° - Fica concedida ao Senhor JÂNIO SILVA DO NASCI-

MENTO, CPF nº166.472.384-68 RG nº1296339 SSP/PE cargo/função: 

Assessor Especial Nível II, lotado no Gabinete do Prefeito, a título de 

adiantamento conforme a Lei nº 709/95, conforme processo administrativo 

nº. 14218/2011.

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 02 – GABINETE DO PREFEITO

Projeto/atividade: 04.122.2002.2006.3306-Manutenção Atividade. Gab. 

Prefeito

            Elementos de Despesas: 33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-

R$ 1.000,00(mil reais.).

VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).

            

 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo precedente 

será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) dias 

para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer pes-

soalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 18 

da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competentes 

à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da docu-

mentação comprobatórias da aplicação.

Art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

            Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de Agosto de 2011.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Fazenda
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